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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


É com honra e grande satisfação que se apresenta a esta Egrégia Casa de Leis a Moção de Congratulação à Escola Municipal Santo Tomazin, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação do município.
A instituição tem desenvolvido um trabalho exemplar, pautado na dedicação, compromisso e amor pela educação transformadora. A equipe gestora, composta pela diretora Eliane Cancian, pela coordenadora pedagógica Renata Fernandes Bueno Pires e pela orientadora educacional Verena Malheiros Souza, conduz um trabalho inspirador junto aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental, promovendo um ambiente acolhedor, motivador e comprometido com o desenvolvimento integral dos educandos.
Ao longo do ano letivo, a escola realiza diversos projetos que fortalecem o aprendizado e a formação cidadã, abordando temas como saúde, alimentação saudável, higiene pessoal, inteligência emocional, prevenção da violência, meio ambiente, leitura, valorização da mulher, cultura popular, consciência ética e amor à família.
A gestão escolar destaca-se não apenas pelo empenho pedagógico, mas também pela atenção à infraestrutura, buscando oferecer um ambiente agradável e funcional para alunos, professores e toda a comunidade escolar. Sob a liderança da diretora Eliane, a escola passou por melhorias significativas, refletindo o compromisso da equipe com a qualidade do ensino e o bem-estar coletivo.

Diante do exposto, requer-se, na forma regimental, a aprovação da presente Moção de Congratulação à Escola Municipal Santo Tomazin, como forma de reconhecimento ao excelente trabalho desenvolvido por sua equipe e à contribuição inestimável para o fortalecimento da educação em nossa cidade.
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VALDIR DE OLIVEIRA
VEREADOR
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